
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.593, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, em relação aos casos que 

especifica, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A fabricação de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, excetuados os classificados no Ex 

01, será exercida exclusivamente pelas empresas que, dispondo de instalações industriais 

adequadas, mantiverem registro especial na Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 1º As empresas fabricantes de cigarros estarão ainda obrigadas a constituir-se sob a 

forma de sociedade e com o capital mínimo estabelecido pelo Secretário da Receita Federal. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 2º A concessão do registro especial dar-se-á por estabelecimento industrial e estará, 

também, na hipótese de produção, condicionada à instalação de contadores automáticos da 

quantidade produzida e, nos termos e condições a serem estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal, à comprovação da regularidade fiscal por parte:  

I - da pessoa jurídica requerente ou detentora do registro especial;  

II - de seus sócios, pessoas físicas, diretores, gerentes, administradores e 

procuradores;  

III - das pessoas jurídicas controladoras da pessoa jurídica referida no inciso I, bem 

assim de seus respectivos sócios, diretores, gerentes administradores e procuradores. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também à importação de cigarros, exceto 

quando destinados à venda em loja franca, no País. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º O registro especial será concedido por autoridade designada pelo Secretário da 

Receita Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 

§ 5º Do ato que indeferir o pedido de registro especial caberá recurso ao Secretário da 

Receita Federal, no prazo de trinta dias, contado da data em que o contribuinte tomar ciência do 

indeferimento, sendo definitiva a decisão na esfera administrativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 6º O registro especial poderá também ser exigido dos estabelecimentos que 

industrializarem ou importarem outros produtos, a serem especificados por meio de ato do 

Secretário da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 
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Art. 1º-A (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.866-3, de 27/7/1999, 

convertida na Lei nº 9.822, de 23/8/1999 e revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 2º O registro especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela autoridade 

concedente, se, após a sua concessão, ocorrer um dos seguintes fatos: ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a concessão do registro;  

II - não-cumprimento de obrigação tributária principal ou acessória, relativa a tributo 

ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.822, de 23/8/1999) 

III - prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei nº 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, ou de crime contra a ordem tributária previsto na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, ou de qualquer outra infração cuja tipificação decorra do descumprimento de normas 

reguladoras da produção, importação e comercialização de cigarros e outros derivados de tabaco, 

após decisão transitada em julgado. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999) 

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II deste artigo, o Secretário da Receita Federal 

poderá estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação do pagamento dos tributos e 

contribuições devidos, inclusive mediante a instituição de obrigação acessória destinada ao 

controle da produção ou importação, da circulação dos produtos e da apuração da base de cálculo. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999) 

§ 2º Na ocorrência das hipóteses mencionadas nos incisos I e II do caput  deste artigo, 

a empresa será intimada a regularizar sua situação fiscal ou a apresentar os esclarecimentos e 

provas cabíveis, no prazo de dez dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999 e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 3º A autoridade concedente do registro decidirá sobre a procedência dos 

esclarecimentos e das provas apresentadas, expedindo ato declaratório cancelando o registro 

especial, no caso de improcedência ou falta de regularização da situação fiscal, dando ciência de 

sua decisão à empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999 e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º Será igualmente expedido ato declaratório cancelando o registro especial se 

decorrido o prazo previsto no § 2º sem qualquer manifestação da parte interessada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º Do ato que cancelar o registro especial caberá recurso ao Secretário da Receita 

Federal, sem efeito suspensivo, dentro de trinta dias, contados da data de sua publicação, sendo 

definitiva a decisão na esfera administrativa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 6º O cancelamento da autorização ou sua ausência implica, sem prejuízo da 

exigência dos impostos e das contribuições devidos e da imposição de sanções previstas na 

legislação tributária e penal, apreensão do estoque de matérias-primas, produtos em elaboração, 

produtos acabados e materiais de embalagem, existente no estabelecimento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º O estoque apreendido na forma do § 6º poderá ser liberado se, no prazo de 

noventa dias, contado da data do cancelamento ou da constatação da falta de registro especial, for 

restabelecido ou concedido o registro, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
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§ 8º Serão destruídos em conformidade ao disposto no art. 14 deste Decreto-Lei, os 

produtos apreendidos que não tenham sido liberados, nos termos do § 7º. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também aos demais produtos cujos 

estabelecimentos produtores ou importadores estejam sujeitos a registro especial. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 

1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,  
 

DECRETA:  

 

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações 

posteriores.  

 

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971. 

 

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar 

NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.  

 

Art. 5º  Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre que 

não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM, pela 

Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2º, inciso III, alínea “c”, 

do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN. 

 

Art. 6º  No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta “8536.50.90 

Ex 03” passa a referir-se a “8536.50.90 Ex 01”. 
 

Art. 7º  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 
 

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1o de janeiro de 2007. 

 

Art. 9o Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007: 
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I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003, e o art. 2º do Decreto nº 

4.924, de 19 de dezembro de 2003; 

II - os Decretos nos 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 2003, 

4.800, de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro de 

2004, 5.058, de 30 de abril de 2004, 5.072, de 10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto de 

2004, 5.282, de 23 de novembro de 2004, 5.298, de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 de 

dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 2005, 5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, de 26 

de setembro de 2005, 5.618, de 13 de dezembro de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 2006, 5.802, 

de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho de 2006, 5.883, de 31 de agosto de 2006, e 5.905, de 

21 de setembro de 2006 
 

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

................................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Produtos das indústrias alimentares; 

Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres; 

Tabaco e seus sucedâneos manufaturados 

 

Nota.  1.- na presente seção, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob a forma 

cilíndrica, esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um 

aglutinante em proporção não superior a 3% em peso. 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 24 

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

        Nota. 

        1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30). 

        Nota Complementar (NC) da TIPI 

        NC (24-1) Nos termos do disposto na alínea b do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de 

julho de 1989 , com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou 

equiparados a industrial dos produtos classificados no código 2402.20.00, ficam sujeitos ao 

imposto conforme a tabela a seguir: 
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Classes   

 
   

 
Valor (reais/vintena)   

 
   

 
I   

 
   

 
0,764   

 
   

 
II   

 
   

 
0,900   

 
   

 
III-M   

 
   

 
1,004   

 
   

 
III-R   

 
   

 
1,135   

 
   

 
IV-M   

 
   

 
1,266   

 
   

 
IV-R   

 
   

 

1,397   

   
 

 

O enquadramento nas referidas classes dar-se-á conforme o disposto no Regulamento do imposto. 

(Redação dada à tabela pelo Decreto nº 6.809, de 30.03.2009, DOU 31.03.2009 , com efeitos a 

partir de 01.05.2009)  

        NC (24-2) Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2o do art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de 

julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou 

equiparados a industrial de fumo picado, desfiado, migado ou em pó, não destinado a cachimbos, 

e o fumo em corda ou em rolo, classificados no código 2403.10.00, ficam sujeitos ao imposto de 

cinqüenta centavos por quilograma. 

        O disposto nesta NC não se aplica às operações de venda de fumo em corda ou em rolo 

destinada a estabelecimento industrial beneficiador do produto. 

 

NCM      DESCRIÇÃO       
ALÍQUOTA 

(%)       

24.01     Tabaco não manufaturado; desperdícios de tabaco.          

2401.10     -Tabaco não destalado          

2401.10.10  

   
Em folhas, sem secar nem fermentar     NT     

2401.10.20  

   

Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro (Redação dada à 

célula pelo Decreto nº 6.225, de 04.10.2007, DOU 05.10.2007 )   

   

NT     
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2401.10.30  

   

Em folhas secas em secador de ar quente ("flue cured"), do tipo 

Virgínia (Redação dada à célula pelo Decreto nº 6.225, de 

04.10.2007, DOU 05.10.2007 )      

NT     

2401.10.40  

   

Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis superior a 

0,2%, em peso, do tipo turco (Redação dada à célula pelo 

Decreto nº 6.225, de 04.10.2007, DOU 05.10.2007 )      

NT     

2401.10.90  

   
Outros     NT     

2401.20     -Tabaco total ou parcialmente destalado          

2401.20.10  

   
Em folhas, sem secar nem fermentar     30     

2401.20.20  

   
Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro     30     

2401.20.30  

   

Em folhas secas em secador de ar quente ("flue cured"), do tipo 

Virgínia     
30     

2401.20.40  

   
Em folhas secas ("light air cured"), do tipo Burley     30     

2401.20.90  

   
Outros     30     

2401.30.00  

   
-Desperdícios de tabaco     NT     

               

24.02      
Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus 

sucedâneos.       
     

2402.10.00  

   
-Charutos e cigarrilhas, contendo tabaco     30     

2402.20.00  

   
-Cigarros contendo tabaco     330     

     Ex 01 - Feitos à mão     30     

2402.90.00  

   
-Outros     30     

     
Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto os feitos à 

mão     
330     
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24.03      
Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, 

manufaturados; tabaco "homogeneizado" ou 

"reconstituído"; extratos e molhos, de tabaco.       

     

2403.10.00  

   

-Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de tabaco em 

qualquer proporção     
30     

2403.9     -Outros:          

2403.91.00  

   
--Tabaco "homogeneizado" ou "reconstituído"     30     

2403.99     --Outros          

2403.99.10  

   
Extratos e molhos     30     

2403.99.90  

   
Outros     30     

 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto 

sobre a Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que 

se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e 

cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 

1999.  

 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 2º ....................................................................................  

...........................................................................................  

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da 

avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que 

tenham sido computados como receita;  

.............................................................................................  

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 

COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou 

deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil e cooperativas de crédito:  

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;   

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de 

instituições de direito privado;   

c) deságio na colocação de títulos;   

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;   
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e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge ;   

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das 

importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros 

ressarcimentos.  

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 

rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de 

benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;  

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 

aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.  

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos 

rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores 

das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas 

provisões.  

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas 

pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:  

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997;  

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:  

I - co-responsabilidades cedidas;  

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de 

provisões técnicas;  

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, 

efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de 

transferência de responsabilidades." (NR) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 3.070, DE 27 DE MAIO DE 1999 
*Revogado pelo Decreto nº 4544, de 26 de dezembro de 2002 

 

 

Dispõe sobre regime de tributação dos cigarros. 

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 2º, alínea "b", da Lei nº 7.798, 

de 10 de julho de 1989,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Os cigarros classificados no código 2402.20.00 da TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, ficam sujeitos ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI fixado em reais por vintena, conforme Anexo, de acordo com o disposto no 

art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.  

 

Art. 2º. As marcas comerciais de cigarros passam a ser distribuídas em quatro classes, 

observadas as seguintes regras para o respectivo enquadramento:  

I - Classe IV: marcas apresentadas em embalagem rígida e versões dessas mesmas 

marcas em embalagem maço, de comprimento superior a 87mm;  

II - Classe III: marcas apresentadas em embalagem rígida e versões dessas mesmas 

marcas em embalagem maço, de comprimento até 87mm;  

III - Classe II: outras marcas apresentadas em embalagem maço, de comprimento 

superior a 87mm;  

IV - Classe I: outras marcas apresentadas em embalagem maço, de comprimento até 

87mm.  

Parágrafo único. As expressões embalagem rígida e embalagem maço estão 

empregadas conforme definições da Associação Brasileira da Indústria do Fumo - ABIFUMO.  

 

Art. 3º. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à aplicação 

do disposto neste Decreto.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de junho de 1999.  

 

Brasília, 27 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Celso Lafer  

 

 


